
LEI Nº 1175

Prefeitura Municipal de Miraí'
Estado de Minas Gerais

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE LINHA TELEFONICA PARA
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PfiBLICA DE MINAS GERAIS
ATRAVÉS DA DELEGACIA DE POLíCIA CIVIL DE MIRAí.

A câmara Municipal de Miraí-MG, por seus representantes apro-'
vou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a TRANS-
FERIR para a SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS, através da
DELEGACIA DE POLíCIA CIVIL DE MlRAí, a Linha Telefônica em nome do Muni-
cípio, sob nº 426-1052, tudo mediante assinatura de TERMO DE TRANSFERÊN-
CIA padrâo, fornecido pela TELEMAR.

Art. 2º - Revogam-se as disposiçôes em contrário, entrando es-
ta LEI em vigor na data de sua publicação. -

Miraí(MG), 10 de maio de 1999.
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